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TERMo oe RereRÊNcn

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratâção, em caráter exclusivo, de
empresas representantes dos artistas Oswaldo Montene gro, Zeca Baleiro, BEto Guedes, Vanessa
da Mata e Jorge Vercillo, para a realização de aprcscntações durànte o evento "Festival de
Inverno de Garanhuns", observadas as condições estabelecidas neste documento.
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Garanhuns/PE, abril de 2025.
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Estc Termo de Referência foi elaborado em conformidade com a Lc.i n" 14.133/2021,
integrando o procedimcnto de inexigibilidade dc licitação, nos termos do artigo 74,
inciso II da referida [ei. O presente documento tem por finalidade viabilizar a
contratação, em caráter exclusivo, de empresas representantes dos artistas Oswaldo
Montenegro, Zeca Baleiro, Beto Guedes, Vanessa da Mata e Jorge Vercillo.

A contratação das referidas atrações justifica-se pela nccessidadc dc garantir a
rcalização do evento, assegurando sua programação e scu caráter cultural, cm
conformidade com os objetivos do município.

CONSIDERANDO o principio da "Eficiência", ondc diz que o administrador tcm o
dever de realizar uma boa gestão, que deve trazcr as melhores práticas administrativas
sob a legalidade da lei;

CONSIDERANDO o princípio da "Motivação", onde diz que para todas as ações dos
servidores c gestores públicos, devc cxistir uma explicação, um fundamcnto dc basc c
de direito;

CONSIDERANDO o princípio da "Finalidade", onde diz que é dever do administrador
público buscar os resultados mais práticos e eficazes;

CONSIDERAI\DO o princípio da "Legalidade", onde diz que a Administração Pública
deve atuar conforme as nonnas e diretrizes estabelecidas pelo ordenamento jurídico,
assegurando que todos os atos administrativos sejam praticados dentro dos limites
legais.

CONSIDERANDO o princípio da "Economicidade", onde diz que à Administração
Pública busca pela melhor alocação dos recursos públicos, garantindo que as

contratações sejam realizadas de forma eÍiciente e vantajosa para o interesse coletivo.

2. DO OBJETO:

2.1. Contratação, em caráter exclusivo, de emp;esas representantes dos artistas
Oswaldo MontenegÍo, Zeca Baleiro, Beto Guedes, Vanessa da Mata e Jorge Vcrcillo, nos
termos do artigo 74, inciso II, da Lei n' 14.133/2021.

3. DA}TGÊNCIA
3.1 A prestação dos serviços do presente termo terá duração de 06 (seis) meses,
contados da assinatura do contrato. Isso se deve ao fato de não haver obrigações futuras,
tendo em vista que o serviço será executado exclusivamente durante o periodo do
evento "Festival de Invemo de Garanhuns", espccificamente nas datas 12 e 24 de julho
de 2025.
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4. DA JUSTIFICATIVA

4.1 A contratação da apresentação artística para a Secretaria Municipal de
Cultura justifica-sc pela nccessidade de compor a programação do Festival de
Inverno de Garanhuns. O festival visa garantir atÍações de grande relevância e
recoúecimento no cenário multicultural, atendendo ao gosto popular.

As apresentações de Beto Guedes, Oswaldo Montenegro, Zeca Baleiro, Vanessa
da Mata c Jorge Vcrcillo no Festival dc lnvemo de Garanhuns represcntam uma
verdadeira celcbração da música popular brasileira, marcada pela pluralidade de estilos,
lirismo e profundidade artística. Com trajetórias consagradas e grande idcntificação
junto ao público, esses aÍtistas transitam entre a MPB, o pop, a música regional e o folk
contemporâneo, reafirmando a força da produçâo musical brasileira e sua capacidade de
emocionar e conectar pessoas. A presença desses nomes no festival reforça a
importância da arte como instrumento de cxpressão cultural e promoção do bem-estar
coletivo.

A relevância do evento está em consonância com a Constituição Federal de
1988, que, em seu artigo óo, assegura o direito ao lazer, e no artigo 215, cstabelece
que o Estado devc garantir o plcno exercício dos direitos culturais c o acesso às fontes
da cultura nacional, alóm de apoiar e incentivar a valorização e difusão das
manifestações culturai s.

Beto Guedes, um dos fundadores do Clube da Esquina, marcou a história da
música brasileira com suas composições poéticas e sonoridade singular, fundindo rock,
folk e influências mineiras. Oswaldo Montenegro, com seu estilo inconfundível e
produções que transitam entre a música e o teatro, conquistou diversas gerações com
canções que abordam tema*s existenciais e sociais com sensibilidade. !á Zeca Baleiro.
coúecido por sua versatilidade e ironia refinada, mistura ritmos como o reggae, o
samba e a música nordestina em composições marcantes.

Vanessa da Mata, cotn sua voz potente e presença cativante, é uma das grandes
intérpretes da música brasileira contemporânea, mesclando influências regionais, soul e
pop em sua obra. Jorge Vercillo, por sua vez, é reconhecido por suas melodias
sofisticadas e letras românticas, que lhe renderam destaque nas rádios e nos palcos de
todo o Brasil.

Dessa forma, a Secretaria Municipal de Cultura justifica a necessidade da
presente contÍatação para a execução do evento, observando as disposições da Lei n"
14.13312021, especificamente em seu artigo 74, inciso II, que permite a inexigibilidade
de licitação para a contratação de artistas consagrados por meio de empresário
exclusivo.

Assim, o presente processo de inexigibilidade de licitação atende aos requisitos
legais, viabilizando a contratação dos serviços conforme as necessidades do Municipio.

5. DA INEXIGIBILIDADE
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da inexigibüdade de licitação, com base no disposto no artigo 74, inciso lI, da Lei n'
14.13312021, uma vez que se trata de atrações consagrada, com notória experiência e

com representação exclusiva por empresário, tomando a competição inviável.

6.0 DOS VALORES

O valor total estimado para a contratação das empresas é de R$715.000,00
(setecentos e quinze mil reais), conforme demon§trado na planilha abaixo:

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

7.1 Os recursos necessários para os scrviços dos itens objeto deste Termo de Referência
são provenicntcs da Sccrctaria de Culhrra, nas seguintes classificações orçamcntárias:

GAFAlvHTJII.S
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ATRAÇAO VALOR

BETO GUEDES R$ 75.000,00

OSWALDO MONTENEGRO R$ 130.000.00

ZECA BALEIRO R$ 130.000.00

JORGE VERCILLO RS 160.000.00

VANESSA DA MATA R$ 220.000,00

Orgão 23000 Secretaria dc Cultura.
Unidade
Orçamentiíria

2300r Secretaria de Cultura.

Ação 2.2197
Manutenção das atividades relacionadas ao
evento "Festival de lnverno de Garanhuns"

Despesa 499
Elemento 3.3.90.39.00 Outros sewiços de terceiros - Pessoa Jurídica

Recurso 1.501,0000 Recursos Próprios

Orgão 23000 Secretaria dc Culrura.
Unidade
Orçamentária

23001 Secretaria de Cultura.

Ação 2.2197
Manutenção das atividades relacionadas ao
evento "Festival de lnverno de Garanhuns"

Despesa 501

Elemento 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Recurso 1.701.0000
Outras Transferências de Convênios ou
Repasses dos Estados
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8. DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será feito após apresentação da nota fiscal e certidões de regularidade
por parte do fomecedor;

8.2 O pagamento será realizado de forma parcelada, em três vezes. SeÃo 25oÁ ta
primeira parcela e 25oÂ na segunda, totalizando 50% antes da realização do evento,
considerando a necessidade da reserva de data, e os 507o restantes após a prestação dos

serviços e mediante apresentação da Nota Fiscal atestada pela Secretaria de Cultura;

8.3 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prírzo para pagamento constante do

subitem acima fluirá a partir da respectiva regularização;

8.4 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco,

agência e número da conta onde deverá ser feito o pagâmento, via ordem bancária;

8.5 A Contratante não eferuani pagamento de título descontado, ou por meio de

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio
da operação de "factoring";

8.6 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidaçâo
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, ern virhrde de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso
gere o direito a acréscimos de qualquer natureza.

8.7 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças

serão de responsabilidade da ContÍatada;
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órgao 23000 Secretaria dc Cultura.
Unidade
Orçamentária

23001 Secretaria de Cultura

Ação 2.2197
ManutenÉo das atividades relacionadas ao
evento "Festival de lnverno de Garanhuns"

Despcsa 502
Elemento 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Recurso 1.700.0000
Outras Transferências de Convônios ou
ReDasses da União

9. DAS OBRIGAÇÔES E RISPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES:
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9.1 São obrigações da CONTRÂIADA:

9.1 . I lnicíar a prestação dos serviços de acordo com o prÍrz o informado na proposta;

9.1.2 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que

praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da

CONTRATANTE;

9.1.3 PÍestaÍ os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância

às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, as recomendaçõcs aceitas pela

boa técnica;

9.1.4 Implantar, adequadamente, a execução dos serviços, dc modo a obter uma
operação correta e eficaz;

9.1 .6 Prestar os serviços de fomra meticulosa e constante, mantendo-os §empre em

perfeita ordcm;

9.1.7 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

9.1.8 Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as

obrigaçôes a seÍem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas;

9.1.9 Responder, em prazo máximo de 48 horas corridas, quaisquer qucstionamentos

realizados pela CONTRATANTE;

9.2 São obrigações da CONTRATANTE:

9.2. I Acompaúar e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato;

9.2.2 Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos;

9.2.3 Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a prestação dos serviços, de forma
parcial e/ou total, sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas

neste documento;

9.2.4 Prcstar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da contratada;

GAFANHIJiIS
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9.2.5 Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom
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desempeúo;

9.2.6 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, inclusive
quanto à continuidadc da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força
maior, justificados e aceitos, não devem ser interrompidas;

9.2.7 Tomar disponível as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos
serviços, quando for o caso;

9.2.8 Relacionar as depeÍldências das instalações fisicas, bern como os bens de sua

propriedade que serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso,

com a indicaçào do respectivo estado de consewação;

9.2.9 Providenciar a publicação resumida do contrato e de seus aditamentos, por extrato,
na imprensa oficial.

IO. DA RESCISÃO COXTNNTUIL:

10.1 A inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ensejará a sua rescisão,
conforme disposto nos artigos 137 a 139 da Lei Federal n". 14.133121.

10.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser lomralmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.3 A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da

Administração, nos casos enumeÍados nos incisos I a lX do artigo 137 da Lei Fedcral
n".14.133121, ou nas hipóteses do artigo 139 do mesmo diploma legal, quando cabível.

10.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

II. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:

It.l O nào cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, acarretârá na

aplicação das penalidades previstas no artigo 156 da Lei 14.133/21.

11.2 Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas no contrato, em

relação ao objeto, a Administração podeni garantida a ampla defesa e o contraditório,
aplicar as seguintes sanções:

. GAFAiI}IUNS
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I- Adveíência, por escrito, no caso de pequsnas irregularidadcs:
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II- Multa de alé l\oÁ (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do

empenho, no caso da empresa não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou

deixar de receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior
definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente;

III- Suspensão temponíria do direito de licitar e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual

sobrevierem prejuizos para a Administração;

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

V- Sc o licitante deixar de entrcgar a documentação ou apresentáJa falsamentc, ensejar

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude hscal, ficará

pelo prazo de ató 5 (cinco) anos, impedido de contratar com a Administração Pública,

sem prejuizo das multas previstas no edital e das demais cominações legais.

I I .3 A sanção de adveÍência de que trata o item 9. I, item I, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

I - Descumprimento das dcterminações necessárias à regularização das faltas ou

defeitos observados na prestação dos serviços;

II - Outras ocorrências que possam acarretâr transtomos no desenvolvimento dos

serviços da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

12. DA QUALIFICAÇÃO

l2.l O contratado deverá conter as seguintes documentações

a) Conhato de exclusividade (Quando a contrataçâo não for realizada diretamente
com o artista)

b) Comprovações de contratâções anterioÍes
c) Demonstração de Consagração

I3. DAS REGULARIDADES FISCAL E TRÂBALHISTA

13. I O Contratado devení conter as seguintes certidôes:

a) Certidão negativa de débitos no âmbito federais e dívida ativa da união;

b) Certidão negativa de débitos no âmbito Estadual;

c) Certidão negativa de débitos no âmbito Municipal;

d) Certidão de regularidade trabalhista;

GAEAlvHtJÍllA
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e) Certidâo FGTS;

f) Certidão CGU;

14. MoDELo or cr,srÃo Do coNTRATo

14.1. As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão da presente contratagão

seguem, em conformidade com a Lei Federal no 14.133/2021.

14.2 Define-se por GESTOR DO CONTRATO a servidora Maria Gabriela Ferro de

Lima Ferreira, para o acompanhamento, da fiscalização deste Contrato, desde o inicio

de contratação até o término dc sua vigência, compctindo a este.

14.4 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a

sua competência. (Decreto n' 1l .246, de 2O22, art. 21,ll);

14.5 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto f 11.246, de 2022, art.2t,I[);

14.6 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais quanto ao cumprimcnto dc obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na cxccução contÍatual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n' I 1.246, dc

2022, aÍr.21, VIID;

14.7 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pe la comissão de que trata o art. l58daLein"l4.l33,de202l,oupeloagenteoupclo
setor com competência para tal, conforme o ca^so. (Decreto n" 11.246, de 2022, arÍ. 21,

x);

14.8 O gestor do contrato deverá cnviar a documentação pertinente ao setor

responsável para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

GAEAÍ\l!{UNS
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14.3 O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento

da finalidade da administração. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 2l, IV);
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14.9. A gestão do contrato ficará a cargo da Gestora de Contrato, a Sra. Maria Gabriela

Ferro de Lima Ferreira, nomeada através da Portaia rf 524/2025.

I5. DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

l5.l A fiscalização do contrato ficará a cargo da servidora Lawa Santos Gabriel,

designada formalmente, através da Portaria n" 481/2025, sendo a servidora responsável

que deverá responder pelas atribuições inerentes ao Fiscal do Contrato, conforme Art.

t l7 da Lei 14.133 de 2021.

15.2 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que se1am

cumpridas todas as condições estabelecidas no conüato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração;

15.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para

a correção;

15.4 O fiscal do contrato informani ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas nccessárias e saneadoras, se for o caso;

15.5 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de

contÍole interno da AdministÍâção, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual;

15.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

15.7 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrâto, em ternpo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual ;

15.8 O fiscal do contrato verificará a manutençào das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização dc apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário;

15.9 Caso ocorra dcscumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo

do contrato atuaÍá tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato paÍa que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a suÍl competência

+,1.{t
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15.10 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
rcgularização das faltas ou dos defeitos observados;

I6. DO PROCESSO ADITÍINISTRATIVO

'16.'l Todos os atos praticados deverão ser anexados ao processo.

Garaúuns/PE, 09 dc abrit dc 2025.

-ffi?tt,t-t
Sandra Cristina Rodrigues Albino

Secrctária de Cultura
Portaria n' 002/2025 - GP
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